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DEPARTAMENTO 
NACIONAL DE 
INFRAESTRUTURA 

OE TRANSPORTES 

DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES 
au, Joaquim Teotanio Segurado, 1.102 Sul, Conjunto 01, Late 14, - Bairro Sul, Palmas/TO, CEP 7022-002 

Telefone: 2 Fax: @fax_unidadedt -http://www.dnit.gov.br 

CONTRATO N.* 7115/2018 

Processo n° 50623.000058/2018-31 

Unidade Gestora: 39252 

CONTRATO DE PRESTAGAQ DE SERVICOS DE SEGURO DE VEICULOS QUE 
CELEBRAM ENTRE SI A SUPERINTENDENCIA REGIONAL DO DEPARTAMENTO 
NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES NO ESTADO DO TOCANTINS E 
A EMPRESA MONEY TURISMO EIRELI EPP. 

A SUPERINTENDENCIA REGIONAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES NO ESTADO DO TOCANTINS, inscrita no CNPJ/MF sob o n" 

04.892.707/0009-68, com enderego na Quadra 1102 Sul, Avenida Teoténio Segurado, Conjunto 14, Lote 1, CEP 77024-002, Palmas-TO, doravante denominada CONTRATANTE, por intermédio do seu Superintendente 
Regional, St. EDUARDO SUASSUNA NOBREGA, brasileiro, casado, portador da Carteira de Identidade n.” 8QQ4/DCREA/PE e do CPF n° 025 QM? |, © de outro lado a MONEY TURISMO EIRELI EPP, 

inscrita no CNPJ/MF sob o n° 37.979.739/0001-05, estabelecida 4 SCLN 102 Bloco D - ent. 54 salas 117/119/121, Brasilia-DP, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. CARLOS 

ALBERTO SILVA MONTORIL, brasileiro, solteiro, portador da Carteira de Identidade n.° 5@64 SSP-DF e do CPF n.* 220,@-53, resolvem celebrar o presente Contrato, que sera regido pela Lei n* 8.666, 21 de 
junho de 1993, legislagao correlata e pelo Edital e anexos do Pregdo Eletronico n.* 04/2018 (Orgdo Gerenciador: Superintendéncia Regional da Policia Federal em Roraima, UASG: 200384), sob os termos e condigdes a 
seguir estabelecidos: 

  

1. CLAUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 

  

  

  

    
    
  

  

  
  

              
  

    

  

  

    

  

          

ll. QO objeto do presente instrumento é a contratagdo de servigos de agenciamento de viagens para voos regul domésticos nao didos pelas c hias aéreas credenciadas, destinados aos drgaos e 
entidades da Administrago Publica Federal, que serdo prestados nas condigdes estabelecidas no Termo de Referéneia que é parte i deste Contrato. 

1.2. Integram este Contrato, independente de sua transcrigdo, o Edital de Licitagao, a Proposta da CONTRATADA e demais elementos constantes do referido processo, 

13. A adesio a Ata de Registro n.* 07/2018 (do Pregao Eletronico n.* 04/2018 oriundo da Superintendéncia Regional da Policia Federal em Roraima, UASG: 200384) se dara nos seguinte quantitativos ¢ 

valores: 

A ve Vv; ps 
Descri¢éo Resumida do Item ‘O Item Compreende auntie Crone vate tis) yarn Anual cate a) 

Item 1 - Emissdo de bilhetes d : = «os 
em eo es er voos Assessoria, cotagao, reserva ¢ emissio, 250 0.01 2,50 

domésticos. 

Item 3 - Alteragaa e cancelamento de bilhetes de Cotagio, reserva, alterago, cancelamento ¢ reembolso. 100 0.01 100 
passagens - voos domésticos e internacionais. 

Valores das tarifas, taxas de embarque ¢ outras taxas € 

Item 4 - Repasse — Voos domésticos multas devidas as companhias aéreas em raztio da emissio, 100 993,53 99.353,00 
), CANC ve de bilhetes de 

passagem em voos domésticos adquiridos. 

14. Os servigos de i ) poderia co plar os voos das ec hias aéreas credenciadas quando houver algum impedi Para a aquisigdo direta pelos Grgdos e entidades ou em 
situagdes emergenciais devidamente justificadas. 

1.5. © presente Contrato regula-se por suas clausulas e pelos preceitos de direito publico, aplicando-lhe, supletivamente, os principios da teoria geral dos contratos, as disposigdes de direito privado e, em 
especial, o Codigo Civil— Lei n® 10.406, de 10 de janeiro de 2002, ¢ o Codigo de Defesa do C idor — Lei n® 8.078, de 1 de setembro de 1990, 

2. CLAUSULA SEGUNDA ~ DO VALOR DO CONTRATO 

2.1. A CONTRATANTE pagara 4 CONTRATADA, pela execugdo do objeto deste Contrato, o valor anual estimado de RS 99.356,50 (noventa e nove mil trezentos e cinquenta e seis reais e cinquenta 

centavos), valor esse distribuido da seguinte forma: 

tak . Quantidade Anual Preco Unitario de Valor Anual Estimado do 
Descrigao Resumida do Item Fetimad Agenei (RS) Agenciamento (RS) 

Item 1 - Emissao “ bilhetes de passagens — voos 250 001 250 

jamésticos. 

Tt - Al L ilhi 58 - em 3- Alteragdo e cancelamento de bi hetes de passagens 100 0.01 1,00 
voos domésticos ¢ internacionais. 

Item 4 - Repasse — Voos domésticos 100 993,33 99.353,00 

2.2. No valor acima estado incluidas todas as despesas ordinarias diretas e indiretas decorrentes da execugdo do objeto, inclusive tributos e’ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciarios, fiscais e 
comerciais incidentes, taxa de administragao, frete, seguro e outros necessarios ao cumprimento integral do objeto da contratagao. 

23. Os valores e quantitativos acima sio estimativos, de forma que os pagamentos devidos 4 CONTRATADA dependerao dos quantitativos de servigos efeti dl dados ef cb   
    

  

  

  
    
  
            

  

  

  

3. CLAUSULA TERCEIRA — DA DOTACAO ORCAMENTARIA 

3.1. A despesa com a execugdo dos servigos de que trata o objeto correra a conta de créditos or Arios dos 4 CONTRATANTE, para o exercicio de 2018, sob a seguinte classificagdo: Programa de 
Trabalho 26122212620000001. 

3.2, ‘Os valores alocados serio distribuidos na(s) seguinte(s) Natureza(s) de Despesa (ND): 

I- R$ 3,50 na ND 33903301; 

I~ RS 99.353,00 na ND 33903903. 

3.3. A despesa para os exercicios subsequentes, quando for o caso, seri alocada 4 dotagdo orgamentiria prevista para atendimento desta finalidade, a ser consignada 4 CONTRATANTE pela Lei Orgamentaria 
Anual, 

4. CLAUSULA QUARTA ~ DO EMPENHO DA DESPESA 

4.1. Os recursos necessdrios ao atendimento da despesa inerente ao presente Contrato estio regularmente inseritos na(s) Nota{s) de Empenho(s) abaixo, correspond ) ao exercicio em curso: 

N* Empent Data Valor (RS) Natureza de Despesa (ND) 

20L8NE800146 21/08/2018 1.50 339039 

2018NE800147 21/08/2018 49.998,50 339033 

4.2. Sea vigéncia contratual estender-se para o exercicio subsequente, sera emitida nova nota de empenho. 

43, O crédito orgamentario € 0 respective empenho para atender a parcela da despesa relativa 4 parte a ser executada em exercicio futuro, serao indicados por meio de termos aditivos ow apostilamentos. 

5. CLAUSULA QUINTA ~ DA VIGENCIA 

.1. O prazo de vigéncia deste Contrato é de 12 (doze) meses, contados da sua assinatura, com eficdcia apds a publicagdo de seu extrato no Didrio Oficial da Unido, podendo ser prorrogado por interesse das 
partes até o limite de 60 (sessenta) meses, desde que haja autorizagio formal da autoridade competente ¢ observados os seguintes requisitas: 

5.11. Os servigos tenham sido prestados regularmente; 

5.2. A Administragao ha i na realizagao do servigo; 

§.1.3. QO valor do contrato permanega i ijoso para a Administragao; e 

5.14. A CONTRATADA manifeste expressamente interesse na prorrogagdo. 

5.2. A CONTRATADA nao tem direito subjetive 4 prorrogagao contratual, 
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5.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

6. CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO

6.1. O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no Termo de Referência.

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DO REAJUSTE

7.1. O preço consignado no contrato será corrigido anualmente, observado o interregno mínimo de um ano, contado a partir da data limite para a apresentação da proposta, pela variação do IPCA.

7.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

8. CLÁUSULA OITAVA – DA GARANTIA CONTRATUAL

8.1. Para assinatura do contrato não será exigida Garantia Contratual.

9. CLÁUSULA NONA – DO REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E DA FISCALIZAÇÃO

9.1. O regime de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os materiais que serão empregados e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo de Referência,
anexo do Edital.

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do Edital.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1. As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do Edital.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO

12.1. O presente Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções
previstas no Termo de Referência, anexo do Edital.

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

12.3. CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.

12.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido de:

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4.3. Indenizações e multas.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS VEDAÇÕES

13.1. É vedado à CONTRATADA:

13.1.1. Caucionar ou utilizar este Contrato para qualquer operação financeira;

13.1.2. Interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA– DAS ALTERAÇÕES

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado
do contrato.

14.3. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

14.4. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente,
segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA PUBLICAÇÃO

16.1. A publicação do presente Contrato deverá ser providenciada, em extrato no Diário Oficial da União, até o 5º (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo máximo de até 20
(vinte) dias, na forma prevista no parágrafo único do art. 61 da Lei nº 8.666/1993.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO

17.1. Fica eleito o foro da Seção Judiciária da Justiça Federal do Tocantins para dirimir quaisquer questões oriundas do presente Contrato, com exclusão de qualquer outro.

E, para firmeza e prova de assim haverem, entre si, ajustado e acordado, após ter sido lido juntamente com seu(s) anexo(s), o presente Contrato é assinado eletronicamente pelas partes.

Documento assinado eletronicamente por CARLOS ALBERTO SILVA MONTORIL, Usuário Externo, em 24/08/2018, às 16:52, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Cezar Augusto Matos E Souza, Superintendente Regional do Estado do TocanƟns-SubsƟtuto(a), em 27/08/2018, às 09:15, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenƟcidade deste documento pode ser conferida no site hƩp://sei.dnit.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1601403 e o código
CRC B7870175.

Referência: Processo nº 50623.000058/2018-31 SEI nº 1601403
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